
ESTADO DA BAIIIA
PREFEITURA MT]NICIPAL DE SANTO AMARO

GÀBINETE DA PRT,FEITA

PORTARIA EDUCAÇÃO NO 312, DE 01 DE OUTUBRO DE 2024.

coNCEDE PRoRRocAÇÃo os LICENÇA
PARÂ TRATAMENTo »r saúnB nn
SERVIDOR DA SECRETARIA MT'NICIPAL
nO EOUCIçÃO do Município de Santo Amaro,
Estado da Bahia e fixa outras providências.

A SECRETÁRIA MUI{ICIPAL DE EDUCAÇÂO DO MI,]NICÍPTO OB SANTO
AMARO, Estado da Bahia, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 2o A data de início será em 06 de setembro de 2024.

Art. 2" Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos

a 06 de setembro de 2024.

GABINETE DA SECRETÁRJA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MI]NICÍPIO
DE SANTO AMARO, ESTADO DA BAHIA, em 01 de outubro de 2024.

MUNIQUE F'ERRX DO CARMO
Secr tária unicipal de ucaçao

ROBSON P IRÀ DOS SANTOS
Secretário Municipal da Fazenda

ILVADO CARMO

1

ALESSAND
elta nicipal

Art. 1o Conceder a servidora Sf LINDOMAR DIAS DOS SAÀITO§' matrícula no

500668, Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Licença para

Tratamento de Saúde, em conforrnidade com o art.78, da Lei n'l.46512003, pelo período

de 30 (trinta) dias, sem prejuízo da remuneração do cargo ou função pública.



ESTADO DABAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO

GABINETE DA PRI'FEITA

PORTARIA EDUCAÇÂO N'313, DE OI DE OUTUBRO DE 2024.

CONCEDE LICENÇA PARA
TRÂTAMENTO DE SAÚDE DE SERVIDOR
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO do Município de Santo Amaro,
Estado da Búia e fixa outras providências.

A SECRETÁRrA MUMCIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUMCÍpro nB SANTO
AMÀRO, Estado da Bahia, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1' Conceder a servidora Sr' EZIRLENE MACHADO DE SOUZA
MONTEIRO, matrícula n' 704061, professora, lotada na Secretaria Municipal de

Educação, Licença para Tratamento de Saúde, em conformidade com o art.78, da Lei
n"1.46512003, pelo período de 30 (hinta) dias, sem prejuízo da remuneração do cargo

ou função pública.

Art.2o A data de início será em 1 1 de setembro de 2024.

Art. 3o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos a 1 1 de setembro de 2024.

GABINETE DÀ SECRETÁRIA MTINICIPAL DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO, ESTADO DA BAHIA, EM 01 dE OUtUbTO dE

2024.

MT]NIQUE FERR-E CARMO
Secretá nicipal de Educa

ROBSON P IRA DOS SANTOS
Secretário Municipal da Fazenda

E SILVA DO CARMOALESSÀNDRA GO
Prefeita Municipal

1



ESTADO DA BAHIA
PREFEITT]RA MUNICIPAL DE SANTO AMARO

GABINETE DA PREFETTA

PORTARIA EDUCÀÇÃO NO 314, DE 01 DE OUTUBRO DE 2024.

CONCEDE LICENÇA PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE DE SERYIDOR
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO do Município de Santo Amaro,
Estado da Búia e fixa outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAI DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPTO »N SAI\ITO
AMARO, Estado da Bahia, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1" Conceder a servidora Sr' MONICA MESQTIITA SOUZA, matrícula no

500698, professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Licença para

TrataÍnento de Saúde, em conformidade com o arl.'78, da Lei n'1.465l2003, pelo
período de 30 (hinta) dias, scm prejuízo da remuneração do cargo ou função pública.

Art. 2o A data de início será em 16 de setembro de 2024.

Art. 3" Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos a 16 de setembro de 2024.

GABINETE DÀ SECRETÁRIA MI.]NICIPAL DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO, ESTADO DA BAHIA, CM 01 dE OUIUbTO dE

2024.

MUNIQÚIE FE o
Secretária cl e ção

ROBSON P IRA DOS SANTOS
Secretário Municipal da Fazenda

SILVADO CARMO

1

ALESSANDRA
efeita unicipal



ESTADODABAHIA
PREFEITURA MT]NICIPAL DE SANTO AMARO

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA EDUCAÇÃO N" 315, DE 03 DE OUTUBRO DE 2024.

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE
SAÚDE DE SERITDOR DÀ SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO do Município de Santo

Amaro, Estado da Bahia e fixa outras providências.

A SECRETÁRIÀ MUMCIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPTO OB SANTO
AMARO, Estado da Bahia, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1" Conceder a servidora Sr" CRISTIANE DA PAIXÁO SOUZA, matrícula n'
703829, Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação,

Licença para Tratamento de Saúde, em conformidade com o art.78, da Lei n"l.465/2003,
pelo período de 30 (trinta) dias, sem prejuízo da remuneração do cargo ou função
pública.

Art. 2' A data de início será em 02 de outubro de 2024.

Art. 2" Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
a 03 de outubro de 2024.

GABINETE DA SECRETÁRIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÂO DO MTJNICÍPIO
DE SANTO AMARO, ESTADO DA BAHIA, em 03 de outubro de 2024.

MUNIQUE FE O CARMO
Secret unt e cação

ROBSON P EIRA DOS SANTOS
Secretário Municipal da Fazenda

E SILVADO CARMO

1

AIESSAND
ta unicipal
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